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Portaria Nº 405/2021-aai/GaB/correGePoL de 19/10/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar responsabilidades do servidor, 
o qual teria, em tese, recebido a requisição do MP e sido negligente na 
instauração do Procedimento Policial ref. a Nf nº 001273-382/2018, fato 
ocorrido no município de conceição do araguaia, tudo conforme despacho/ 
coiNT/cGPc de 15/10/2021 e demais fatos conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do 
araGUaia ParaENSE – 13ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 406/2021-aai/GaB/correGePoL de 19/10/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar responsabilidades do servidor 
E.r.S., mat.: 57192653, o qual não teria, em tese, encaminhado ao cen-
tro de Perícias Científicas Renato Chaves - Regional Marabá, as substân-
cias entorpecentes apreendidas no aPfd nº 211/2009.000014-0 (Proc. nº 
0000612-68.2009.814.0017) para fins de elaboração do Laudo Toxicoló-
gico definitivo, fato ocorrido no município de Santa Maria das Barreiras, 
tudo conforme despacho/coiNT/cGPc de 15/10/2021, of. nº 213/2021/
MPPa3ªPJca de 14/10/2021 e demais fatos conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do 
araGUaia ParaENSE – 13ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 407/2021-aai/GaB/correGePoL de 19/10/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar responsabilidades do servidor, o 
qual teria, em tese, recebido a requisição do MP através do of. nº 81/2018 
de 02/08/2018 na dP de floresta do araguaia e sido negligente na instau-
ração do Procedimento Policial ref. Nf nº 002801-82/2018, tudo conforme 
despacho/coiNT/cGPc de 15/10/2021 e demais fatos conexos e anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do 
araGUaia ParaENSE – 13ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 408/2021-aai/GaB/correGePoL de 19/10/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias da morte por 
confronto a intervenção policial do nacional a.f.S., o qual tentou reagir 
para evitar ser recapturado como foragido da justiça, tendo sido gerado 
desta situação o BoP nº 126/2021.100721-4 e o iPl nº 126/2021.100221-
2, fato ocorrido no município de Mocajuba no dia 15/09/2021 e demais 
anexos e conexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc iVoNE fErNaNdES SHErriNG - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 409/2021-aai/GaB/correGePoL de 19/10/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias da morte por 
confronto a intervenção policial do nacional l.V.l.c., tendo sido gerado des-
ta situação o BoP nº 00617/2021.100194-8 e o iPl nº 617/2021.100035-
5, fato ocorrido no município de Belém no dia 09/09/2021 e demais anexos 
e conexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cYNTHia dE fáTiMa dE SoUZa ViaNa - coMiSSÃo PErMaNENTE dE 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 410/2021-aai/GaB/correGePoL de 19/10/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as responsabilidades sobre 
o descumprimento/protelação de ordem judicial concernente a remes-
sa imediata dos autos referentes aos processos judiciais nºs 0000428-
55.2017.814.0087, 0002043-12.2019.814.0087 e outros, fato ocorrido no 
município de limoeiro do ajuru, tudo conforme despacho/coiNT/cGPc de 
18/10/2021, of. nº 380/2021-cla de 22/09/2021 e demais conexos, con-
forme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc iVoNE fErNaNdES SHErriNG - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Protocolo: 724655

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS
RENATO CHAVES

.

.

.

Portaria
.

sUBstitUiÇÃo de MeMBro do Processo adMiNistratiVo dis-
ciPLiNar 009/2021
Portaria Nº. 054/2021 - correGedoria do cPc “rc”, de 04 de 
novembro de 2021. a corregedora em exercício do cPc “renato chaves”, 
usando das atribuições legais que lhe são conferidas pela lei n°. 6.282, de 
19 de janeiro de 2000 e suas alterações; coNSidEraNdo: Memo. nº. 04/ 
/Pad 009/2021-corregedoria do cPc “rc”, datado do dia 04 de novembro 
de 2021, requerendo a substituição de membro em virtude de licença. 
rESolVE: art. 1º. dESiGNar o Motorista Nilson Mesquita dias, matricula 
funcional 57195133/1 em substituição da Perita criminal rejane Nazaré 
cunha dorea, matrícula funcional 771619/2, para atuar como membro do 
Processo administrativo disciplinar 009/2021, para dar prosseguimento 
ao referido processo; art. 2º Esta portaria entrará em vigor nesta data 
; registre-se, Publique-se e cumpra-se. cYNTHia dE NaZarÉ PorTilHo 
rocHa PaNToJa- corregedora em exercício do cPc “rc”

Protocolo: 724489
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tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria N°355/2021–GaB/dG/cPc-rc de 04 de NoVeMBro de 
2021.
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, no uso de suas atribuições legais e conferidos pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo os termos da lei nº 5.810 de 24.01.94, lei complemen-
tar n° 07/91, de 28.09.91 e o Processo n°2021/1239536.
r E S o l V E:
diSTraTar a pedido a servidora liliaNE dE frEiTaS TErra ViEira do 
cargo Técnico em Gestão de informática, matrícula nº 5959971/1, lota-
da neste centro de Perícias Científicas, a contar de 01.11.2021.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 04 de Novem-
bro de 2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 724428

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 349/21 de 03 de NoVeMBro de 2021–GaB/dGcP-
crc
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, usando das atribuições legais e conferidos pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, lei n° 6.282 de 19.01.00 e 
o Memo. n°167/2021.
rESolVE:
designar a servidora cYNTHia dE NaZarÉ PorTilHo rocHa PaNToJa, 
chefa de Gabinete, matrícula n°5946874/1, para responder pela corre-
gedoria, GEP-daS-011.5, no período de 01.11.2021 a 30.11.2021 , em 
virtude do impedimento do titular do cargo. (danielle Silva de andrade 
lima Guerra, Mf: 73504231/2).
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 03 de Novem-
bro de 2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 724266


